
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2015 

Altera o Código Penal para agravar a pena de crimes 

praticados em situação de tocaia nas imediações de 

residência, no interior de escola ou em raio de até 

cem metros de escola.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 121, 129 e 148 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passam a viger com as seguintes 

alterações: 

“Art. 121........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 2º............................................................................................ 

............................................................................................... 

VII – em situação de tocaia nas imediações de residência, ou 

quando praticado no interior de escola ou em raio de até cem metros 

de escola. 

....................................................................................” (NR) 

 

 “Art. 129....................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 12. Nas hipóteses do caput e dos §§ 1º a 3º deste artigo, o juiz 

poderá aumentar a pena em até metade, se o crime for praticado em 

situação de tocaia nas imediações de residência, no interior de escola 

ou em raio de até cem metros de escola.” (NR) 

 

“Art. 148........................................................................................ 

§ 1º............................................................................................. 

............................................................................................... 
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VI – se o crime é praticado em situação de tocaia nas 

imediações de residência, no interior de escola ou em raio de até cem 

metros de escola. 

.........................................................................................” (NR) 

  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a viger acrescido dos seguintes artigos: 

“Disposição comum 

Art. 160-A. Nos crimes previstos nos Capítulos I e II deste 

Título, o juiz poderá aumentar a pena em até metade, se o crime for 

praticado em situação de tocaia nas imediações de residência, no 

interior de escola ou em raio de até cem metros de escola.” 

 

“Art. 226-A. Nos crimes previstos nos Capítulos I e II deste 

Título, o juiz poderá aumentar a pena em até metade, se o crime for 

praticado em situação de tocaia nas imediações de residência, no 

interior de escola ou em raio de até cem metros de escola.” 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei vem para propor a agravação da pena de 

vários crimes quando praticados em situação de tocaia nas imediações de 

residência, no interior de escolas ou em raio de até cem metros de escolas.  

A situação de tocaia, quando o criminoso aguarda a vítima sair 

ou entrar na sua residência, assemelha-se à figura da emboscada, já prevista 

como agravante genérica no Código Penal, mas com ela não se confunde. 

Buscamos o maior desvalor da ação covarde que ofende a paz do lar. Da 

mesma forma, com o fim de evitar que crianças e adolescentes testemunhem 

ou sejam vítimas de crimes, dirigimos o mesmo desvalor para as infrações 

penais praticadas no interior ou próximo a escolas. Já existe previsão nesse 

sentido na Lei Antidrogas (Lei nº 11.343, de 2006, em seu art. 40, III). 
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Conforme a proposta, tais circunstâncias passam a ser 

qualificadores nos crimes de homicídio e de sequestro e cárcere privado, e 

causa de aumento de pena nos crimes de lesões corporais, furto, roubo, 

extorsão, estupro e outros crimes contra a dignidade sexual.  

Julgamos tratar-se de alteração que aperfeiçoa nossa legislação 

penal e para a qual peço o apoio de meus Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador RAIMUNDO LIRA 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 
Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

        PARTE GERAL 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

        Homicídio simples  

        Art. 121. Matar alguem:  

        Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

        Caso de diminuição de pena  

        § 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, 
ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, ou juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

        Homicídio qualificado  

        § 2° Se o homicídio é cometido:  

        I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

        II - por motivo futil;  

        III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 
cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

        IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou 
torne impossivel a defesa do ofendido;  
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        V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Feminicídio       (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino:      (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 
envolve:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

I - violência doméstica e familiar;      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.      (Incluído pela Lei nº 13.104, 
de 2015) 

        Homicídio culposo  

        § 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

        Pena - detenção, de um a três anos.  

        Aumento de pena  

        § 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se 
o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

        § 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 
se torne desnecessária. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

         § 6o  A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por 
milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio.       (Incluído pela Lei nº 12.720, de 2012) 

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for 
praticado:      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto;      (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 
deficiência;      (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 
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III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima.      (Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

        Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

        Lesão corporal  

        Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

        Pena - detenção, de três meses a um ano. 

        Lesão corporal de natureza grave  

        § 1º Se resulta:  

        I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

        II - perigo de vida;  

        III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

        IV - aceleração de parto:  

        Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

        § 2° Se resulta:  

        I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

        II - enfermidade incuravel;  

        III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;  

        IV - deformidade permanente;  

        V - aborto:  

        Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

        Lesão corporal seguida de morte  

        § 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quís o resultado, 
nem assumiu o risco de produzí-lo:  

        Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
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        Diminuição de pena  

        § 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  

        Substituição da pena  

        § 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis:  

        I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

        II - se as lesões são recíprocas.  

        Lesão corporal culposa  

        § 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

        Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

        Aumento de pena  

        § 7o  Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4o e 
6o do art. 121 deste Código.        (Redação dada pela Lei nº 12.720, de 2012) 

        § 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.(Redação dada pela Lei nº 

8.069, de 1990) 

        Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 

        § 9o  Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 
das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 
11.340, de 2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 
2006) 

        § 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são as 
indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) 

        § 11.  Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 
cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006) 

CAPÍTULO III 

Seqüestro e cárcere privado 
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        Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  (Vide 
Lei nº 10.446, de 2002) 

        Pena - reclusão, de um a três anos. 

        § 1º - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos: 

        I – se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior 
de 60 (sessenta) anos; (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

        II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital; 

        III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias. 

        IV – se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Incluído pela Lei nº 
11.106, de 2005) 

        V – se o crime é praticado com fins libidinosos. (Incluído pela Lei nº 11.106, de 2005) 

        § 2º - Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da natureza da detenção, grave 
sofrimento físico ou moral: 

        Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Extorsão indireta 

        Art. 160 - Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de alguém, 
documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro: 

        Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Aumento de pena 

        Art. 226. A pena é aumentada:(Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)    

        I – de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais pessoas; 
(Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

        II – de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 
tem autoridade sobre ela; (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005) 

        III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 
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